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(Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Leong Sun Iok 

Em cumprimento das instruções de Sua Excelência o Chefe do 

Executivo e, após a consulta junto da Direcção dos Serviços de Solos e 

Construção Urbana, apresento a seguinte resposta à interpelação escrita 

do Sr. Deputado Leong Sun Iok, de 27 de Janeiro de 2025, enviada a 

coberto do ofício n.º 110/E98/VII/GPAL/2025 da Assembleia Legislativa 

de 5 de Fevereiro de 2025 e recebida pelo Gabinete do Chefe do 

Executivo, em 5 de Fevereiro de 2025: 

O Governo da RAEM tem envidado esforços em promover o 

desenvolvimento sustentável da indústria do desporto de Macau através 

de vários canais, a fim de enriquecer e aperfeiçoar recursos desportivos, 

tanto corpóreos como incorpóreos, reforçando intensamente a formação 

dos talentos desportivos e promovendo o desenvolvimento da indústria do 

desporto de Macau rumo à especialização e internacionalização.  

Para equilibrar as procuras desportivas dos utentes, o Instituto do 

Desporto dividiu as instalações desportivas afectas em horários diferentes 

conforme as naturezas e condições das instalações, para a utilização 

conjunta dos residentes, das associações desportivas, das escolas e 
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associações, de entre outras, por forma a aproveitar de forma plena e 

racional os espaços desportivos e o período da utilização. 

O Instituto do Desporto verifica continuamente a viabilidade de 

abertura de mais espaços desportivos nas instalações desportivas 

existentes, procurando efectuar estudos e integração dos espaços que têm 

condição para modificá-los em espaço que pode praticar várias 

modalidades desportivas. No passado, já tinha transformado alguns 

espaços situados ao lado da Piscina Olímpica em zona desportiva de lazer 

a fim de proporcionar mais espaços desportivos aos residentes. No futuro, 

o Instituto do Desporto continuará a procurar mais espaços que podem ser 

utilizados para satisfazer as necessidades dos residentes na prática de 

diversas modalidades desportivas através do aproveitamento das 

instalações desportivas. 

A fim de promover o desenvolvimento do desporto no gelo, o 

Instituto do Desporto tem mantido comunicações estreitas com a 

Associação Geral de Desportos sobre o Gelo de Macau e tem continuado 

a investir recursos para a promoção da respectiva modalidade, incluindo 

recrutamento dos treinadores profissionais, prestação de apoio aos atletas 

para participação nas provas, e também atribuição do apoio financeiro e 

prestação do apoio técnico. 
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Tendo em conta a necessidade de treino regular do desporto no gelo 

de Macau, desde 2023 até agora, o Instituto do Desporto tem apoiado 

financeiramente através do Fundo do Desporto aos atletas das equipas em 

estágio da patinagem artística no gelo e do hóquei no gelo os encargos de 

realização dos estágios nas cidades vizinhas do Interior da China, com a 

duração de entre 4 e 6 dias por semana. Por outro lado, o Instituto do 

Desporto também presta apoio às associações desportivas na organização 

das equipas em estágio para preparação dos grandes eventos, subsidiando 

os atletas e treinadores a realizar o estágio de forma fechada com a 

duração de mais de vinte dias. 

A Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana refere que 

no âmbito do planeamento, o Plano Director da Região Administrativa 

Especial de Macau (2020-2040) prevê a manutenção e a optimização das 

instalações recreativas e desportivas de grande dimensão já existentes, 

bem como a criação de novas instalações dirigidas à generalidade de 

população de Macau, com vista a aumentar a oferta de instalações 

desportivas cobertas e ao ar livre. Foi ainda proposto o aproveitamento 

múltiplo de espaços, nomeadamente, a integração dessas instalações em 

grandes complexos habitacionais, espaços abertos ao público e outras 

infra-estruturas, de modo a concretizar a meta de aproveitamento 

diversificado e distribuição racional, maximizando assim a abrangência 
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dos serviços e a acessibilidade destes espaços. Por exemplo, o Lote A9 da 

Zona A dos Novos Aterros, destinado a instalações recreativas e 

desportivas, já teve a sua planta de condições urbanísticas emitida há 

alguns anos e tendo sido iniciadas as respectivas obras de construção. Os 

Lotes B3 e C1 são igualmente destinados a solos para equipamentos 

recreativos e desportivos, totalizando uma área de aproximadamente 

34.000 m2. 

Em relação à construção da pista de gelo, o Governo da RAEM irá 

continuar a estudar o local mais adequado para investigar a viabilidade de 

construção, por forma a apoiar o desenvolvimento contínuo do desporto 

no gelo. 

Macau, 18 de Fevereiro de 2025. 

 

O Presidente do Instituto do Desporto 

Luís Gomes 


